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COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ 

 

 

 

 

 

 Deliberação CBH-AT, nº 02 de 26/05/2010. 

 

 

 
Aprova transferência de recursos de 
investimento do FEHIDRO 2010 para 
a sub- conta do FEHIDRO do Comitê 
da Bacia Hidrográfica do Médio 
Paranapanema. 

 

 
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – CBH-AT, no uso de suas atribuições 
legais, e; 
 

Considerando que os Comitês de Bacias Hidrográficas realizam anualmente, desde 
2003, em parceria com Secretarias de Estado, o Diálogo Interbacias de Educação 
Ambiental em Recursos Hídricos; 
 

Considerando a realização do VIII Diálogo Interbacias de Educação Ambiental em 
Recursos Hídricos, de 13 a 16 de setembro p.f., em Avaré/SP; 
 

Considerando que o Comitê para participar do evento necessita contribuir com uma 
cota de R$ 15.000,00 com direito a 07 vagas subsidiadas; 
 

Considerando que a educação ambiental é fundamental para a implementação dos 
instrumentos de gestão previstos na Lei Estadual n° 7663; 
 

Considerando que o CBH-AT criou por meio da Deliberação CBH-AT nº 09 de 
20/07/2009 a Câmara Técnica de Educação Ambiental - CTEA; 
 

Delibera: 
 

Artigo 1º - Fica aprovada a transferência de recursos do Comitê da Bacia Hidrográfica 
do Alto Tietê, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a sub-conta do 
FEHIDRO do Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema para atender ao 
projeto regional: “Desenvolvimento educativo e integração dos Comitês de Bacias - 
VIII Diálogo Interbacias de Educação Ambiental em Recursos Hídricos”. 

 

Artigo 2º - As vagas serão distribuídas entre o CBH-AT e os Subcomitês, sendo 02 
vagas para o CTEA do CBH-AT e 01 vaga para cada subcomitê, com indicação da 
CTEA do CBH-AT, até a data limite de 11 de junho de 2010. 
 

Artigo 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Comitê 
de Bacia Hidrográfica do Alto Tietê e será publicada no Diário Oficial do Estado. 
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